
PREFEITURA MUNICIPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

Fis. N.° 0 2 9

L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  NP 2,631 =

CONSIDERA HÓSPEDE OFICIAL DO WUNIcfPIO DE LORENA 
O GOUERNADOR DO DISTRITO ASO DE ROTARY INTERNACIO­
NAL,

O Senhor CARLOS EUGÊNIO P1ARCONDES, Prefeito Muni­
cipal da Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi­
das por Lei,

D E C R E T A ;

Artigo 19 - Fica considerado Hospede Oficial do Município de 
Lorena, no dia 13 do corrente o Senhor Dr, LUIZ 
GONZAGA DE SOUZA CLÍMACO, Governador do Distrito 
460, de Rotary Internacional.

Artigo 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrario.
P.M. de Lorena, 06 de outubro de 1908.

CARLOS EUCÊNIO MARCONDES 
Prefeito Mur/icipal »

Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Munî  
cipal e publicado no Paço Municipal aos 06 de outubro 
de 1988.
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MARIA ANTONIA PEREIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


